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Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 8260/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 731/04.6TAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Hugo Filipe Freitas Martins, filho de Rui Manuel da Gama Martins
e de Maria Manuela Abreu de Freitas Martins, natural de Funchal,
São Roque, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Novem-
bro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12412456,
com domicílio na Rua Escola Básica e Secundária do Galeão, 29,
Funchal, 9020-212 Funchal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de No-
vembro, praticado em 4 de Março de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 8261/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 366/04.3PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Barbosa Santos, filho de Eriberto Vasconcelos Santos e de
Naldely Barbosa Santos, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 23 de Dezembro de 1985, solteiro, com identi-
ficação fiscal n.º 238680444 e titular do bilhete de identidade
n.º 16162734, com domicílio no Conjunto Habitacional Pico dos
Barcelos, bloco 58, 2.º, direito, Caminho Santo Amaro, Santo
António, 9000-138 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Fe-
vereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 8262/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 366/04.3PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Barbosa Santos, filho de Eriberto Vasconcelos Santos e de

Naldely Barbosa Santos, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 23 de Dezembro de 1985, solteiro, com identi-
ficação fiscal n.º 238680444 e titular do bilhete de identidade
n.º 16162734, com domicílio no Conjunto Habitacional Pico dos
Barcelos, bloco 58, 2.º, direito, Caminho Santo Amaro, Santo
António, 9000-138 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Fe-
vereiro de 2004, por despacho de 16 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em
juízo.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 8263/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 508/02.3PBFUN, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Gabriel Dias Marques, filho de António dos
Santos Marques e de Maria José Dias, natural de França, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 25 de Abril de 1975, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 11502720, com domicílio no
Sítio da Serra de Água, Machico, 9200-127 Machico, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, arti-
gos 202.º, alínea a), 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), todos do
Código Penal, praticado em 11 de Fevereiro de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos Junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

Aviso de contumácia n.º 8264/2005 — AP. — A Dr.ª
Maria Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2193/05.1TBFUN, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Ornelas Ferreira, filho de Jordão Marques
Ferreira e de Conceição do Rosário de Ornelas, natural de Portu-
gal, Santana, nascido em 25 de Maio de 1981, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13495883, com domicílio no Sítio do
Lombo do Curral, Santana, 9230-103 Santana, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em Agosto de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até á apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Cecília Tavares.

Aviso de contumácia n.º 8265/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 223/03.OJAFUN, pendente neste Tribunal con-


